
LEI MUNICIPAL  Nº 1006   DE 03/04/75 
PROJETO DE LEI Nº  1029   
 
“ DENOMINAÇÄO DE VIA PÚBLICA RUA PROF. JOSÉ 
EMYDIO DE LIMA”.                       
           
A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraíso, decreta   e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei:             
                   
ARTº 1º - Fica denominada de “RUA PROF. JOSÉ EMYDIO DE    

LIMA”,  a uma rua desta cidade, ainda sem denominação.                     
            
ARTº 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará     esta Lei em 

vigor na data de sua publicaçäo.                     
Sala das Sessões , 03 de Abril de 1975.                                       
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PRESIDENTE 


